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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº ______/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a ATIVIDADE, AÇÃO – CONTRATAÇÃO DE GUARDA PARQUE, do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, Unidade Orçamentária: 74 - FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVACAO AMBIENTAL - FMCA, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


Art.1º - Adiciona-se a ATIVIDADE, AÇÃO – CONTRATAÇÃO DE GUARDA PARQUE, do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, Unidade Orçamentária: 74 - FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVACAO AMBIENTAL - FMCA, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.
	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 42 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 


	Unidade Orçamentária: 74 - FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVACAO AMBIENTAL - FMCA 

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0114._ _ _ _	
	AÇÃO – CONTRATAÇÃO DE GUARDA PARQUE
	R$ 234.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes da ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0145.4907, AÇÃO – OPERACIONALIZAÇÃO DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, (VALOR TOTAL R$ 17.752.554,00) do PROGRAMA – 0145 – APOIO ADMINISTRATIVO, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO, Órgão 10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO. A soma total realocada, para cobrir a ação sugerida nesta EMENDA, é de R$ 234.000,00.
[bookmark: _GoBack]

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 

















JUSTIFICATIVA:

O Guarda Parque é o elo fundamental entre as políticas públicas e as comunidades locais das áreas protegidas, onde eles desempenham seu trabalho. 

No seu dia-a-dia, eles não só protegem a natureza - combatendo incêndios, fiscalizando a área- mas são também responsáveis por atendimento a públicos externos e por fazer com que as pessoas se conectem com a natureza quando estão visitando as Unidades de Conservação (UCs), também conhecidas como Áreas Protegidas.

Atividades de interpretação ambiental como esclarecimento de histórias, realização de trilhas e o contato direto com a natureza ganham um tom especial quando o guarda-parque compartilha a sua experiência e explica as características e a dinâmica daquele ecossistema visitado e as espécies da fauna e flora que ali vivem. 

Assim, o guarda parque sensibiliza o visitante a valorizar os recursos naturais e culturais da região visitada e a colaborar para a conservação do meio ambiente.

É um trabalho que requer muita paixão pela natureza, capacitação e treinamento.

Por tudo exposto acima, entendemos que a contratação de Guarda Parque, é extremamente necessária quer seja para manter a efetividade nas questões que envolve a fauna silvestre, ou para atuarem, com mais eficiência na conservação e preservação do meio ambiente como um todo.

Desta maneira, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
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